
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

INDICAÇÃO VERBAL Nº /2025 
 
 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A 
IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA DE PEDESTRES NA 
AVENIDA ROBERTO SILVEIRA, NO BAIRRO 
BARRINHA. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Indico, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao chefe 
do Executivo Municipal, para que providencie junto ao órgão competente a implantação de uma 
faixa de pedestres na Avenida Roberto Silveira, em frente ao posto de gasolina, no bairro 
Barrinha. 

 

Justificativa: O local possui grande fluxo de veículos e pedestres diariamente. A 
implantação da faixa de pedestres contribuirá para organizar a travessia, garantindo mais 
segurança aos moradores e evitando possíveis acidentes. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero protestos de estima e 
consideração. 

 
ANOTAÇÃO DE INDICAÇÃO VERBAL DE AUTORIA 
DO VEREADOR ROGÉRIO DE SOUZA OLIVEIRA, 
APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
30/09/2025.  
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de Brasília.
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Autenticidade desde documento pode ser conferida no QR Code ou usando o link abaixo. Informando o código verificador

Informando o código verificador 15372
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